
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
reforço na pintura das faixas de pedestres na Rua 
Terêncio Costa, nos números 1020 e 917, no Jardim 
Bertanha. 

 
CONSIDERANDO que fui procurada por moradores do Jardim Bertanha, os quais 

relataram preocupação com o tráfego de veículos em alta velocidade, destacando a 
necessidade de reforço na pintura das faixas de pedestres na Rua Terêncio Costa, nos números 
1020 e 917, a fim de aumentar a segurança dos pedestres e demais moradores da via, 
conforme imagens abaixo: 
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  CONSIDERANDO que a sinalização horizontal em bom estado é fundamental 
para garantir a visibilidade e o respeito às normas de trânsito, contribuindo para a prevenção 
de acidentes; 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando a realização do serviço de REFORÇO NA PINTURA DAS 
FAIXAS DE PEDESTRES na Rua Terêncio Costa, nos números 1020 e 917, no Jardim Bertanha.  

 
 

 
 S/S., 24 de julho de 2025  

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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